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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ex. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de 
ltapemir:wnro~ 

Projeto de Lei nº: 

' 1 

PROJETO DE LEI 
1 NUMERO PROPRIO=.: 
1 PROTOCOLO GERAL=: 
\_ DATA PROTOCOLO. = :: 

193/2003 
3108/2003 

18/11/2003 

Dispõe a Concessão de Abono Salarial aos Professores da Rede 
Pública Municipal de Ensiµo_~e-d~c(iut.r~s providências . 

• : • ;: J : ' \' ·, 

1 • ) '., -.,,· , .. ~. ' 

ART. 1º- Fica q Poder, , Exe.cutivo · Municipá( ·ªutotjzaQo a conceder 
anualmente aos professores dare(Je municipal de\msinó, abo~p ·salarial como 
forma de reconhecntlento e reposiÇão salarial à estes Servidores·Públicos. 

Parágrafo Ünico.-·o referido abono salari~, se fará atràvés Je"becreto, todo 
o dia 15 de outubro dê cada.ano, ou assinado no primeiro cÍi~_:_:jítil seguinte, se 
este dia cair em sábados; domingos e feriados.- · · · .... 1/~ , .. 

,... ','\, '< 

.~.. ' , ..... 

ART. 2º - O Poder Executivo Municipal poderá abrir· crédito -suplementar, 
utilizar verba da Secretaria municipal da Educação·, .'.qu . do Fundo de 
desenvolvimentó do Ensino·Jundamental - Fundef. -~~< · '·-. -... 

ART. 3º - O Poder Executivo Municipal~--. deverá· criar ainda, lima conta 
específica a fim de depositar verb~ .remane~çe_p.tés" do Fundef, que não foram 
utilizadas durante o ano, a fün: de·_íic;:_(liâ:estipulª9-º- na presente Lei para a 
concessão do abono, repassar para a Secretaria Municipal da Fazenda que, se 
responsabilizará por fazer constar .em folha de pagamento. · 

ART. 4º - Fica autorizado o Poder Executivo a incluir como beneficiário da 
presente Lei, os professores aposentados da Rede Pública Municipal de 
Ensino. 

{ 

ART. 5º - Esta Lei .entrará em vigor na data de sua pub · ação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2003. 

.. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRlt7 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

FÁBIO MENDES GLÓRIA ( Fabinho) 
Vereador/PMDB 

JUSTIFICA.'TJVLt .. '. - ,:· ', ,: . '': 

(''• . ', \ 11 "1' ' 

,'" "" " . . ,: ' / ·.' . 

Todos nós sabemos que, à partir ·deste-~_anQ <se, despe~9u um .grande interesse 
por parte da Admin

1

istràÇãó1 :Públi,c~(Municipã.l, ·1em·''sé cõmehiorar com um 
evento no dia dos.prqfessores: p,aiá estes profissfonais das R~il~s-Municipal e 

> ~ "< • ' / ,. '\ '" •" 

estadual de Ensino. ·Porém, sabemos· que a .necessidade destes profissionais, 
\1 - ' 11 . -. 

bem como à. do's . qemais: Servidores públicos; é sem : dúYi_dá, : alguma, o 
reconhecimento por- p,arte do município, na valorização e- inc'ê~tívo átravés de 
reposição salarial. Nosso ·muÍiicípio em especial, há dez :anos não elabora um 
projeto voltado para. 'reajuste ou reposição salarial ~os- SerVidores Públicos 
Municipais. · -)~~-. · 1 • -- • • •• : •• ~.~-~-, • • , 

' ' ; 

. - ' - . ~- . 

Sabemos também que, ·recentemente nosso município : NiabiliZou parte dos 
recursos do Fundef, para à~Saúde do povo cachoeir.ensê; numa demonstração 
que seria do Fundef, o úlli.C'o fund9: dispqµív~t' cl,a;· ~municipalidade para se 
retirar verba e utilizá-la para :fills _dê" sát"de. ·É pQ{~sta razão que, solicitamos 
dos companheiros edis, que recollli~cem_ -e-váió~am, os- trabalhos dos nossos 
professores, para que aprovem' 'à unâlliniiêfade' a -·presente matéria, que sem 
dúvida alguma, trará beneficias à esta categoria. 

Sala das Sessões, 18 de novembro de 20 3 

~l 

FÁBIO MENDES G ÓRIA ( Fabinho) 
Vereador/PMDB 

fabinhogloria@terra.com.br 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
PABX (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO _ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI~ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ex. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de 
ltapemirim/ES 

1 

i PROJETO DE LEI 
! NUMERO PROPRIO.ª: 193/2003 

PROTOCOLO GERALª: 3108/2003 
Projeto de Lei nº: \DATA PRoTocoLo •• :: 1011112003 

Dispõe a Concessão de Abono Salarial aos Professores da Rede 
Pública Municipal de Ensino 'é" dã outras providências. 

"' '. ; 1 1 ,J i ;· \()'">/, 
. . ' ·-

ART. 1º- Fica ~ Poder .'.:Executi~~ .:·Muni~~phl ·.,,~uto~~do a conceder 
anualmente aos professores-qa rede municipal d~·.-.erismo, abono salarial como 
forma de reconhecimento e rep~sição salarial à estes Servidore~_Públicos. 

l ',, ' i 

Parágrafo Único - "o refendo abono salarial, se fará att:avés.i:de :6écreto, todo 
o dia 15 de outubro.:cfo cada ano, oµ assinado no primeiro-dia'·útihieguinte, se 
este dia cair em sába<;Ios,' domingos e feriados. · ·'' _ ... _ 

/ ~~ ,. 
-r~Y , ,.,_ 

ART. 2º - O Poder Executivo· Municipal poderá abrir éiédito suplementar, 
utilizar verba da Secretaria muniéipal da Educação·'/ ou dó Fundo de 
desenvolvimento. do Ensin9· Fundamental - Fundef. _.. · 

ART. 3º - O Poder Executivo Muni~jp.~{, de".:~rá· criar ainda, uma conta 
específica a fim de depositar verb~_reman('.s.c~ntes do Fundef, que não foram 

e·} utilizadas durante o ano, a fim de 'ho-aiâ::-és~p1:Jl_ª~º na presente Lei para a 
~' concessão do abono, repassar para a Secretaria Municipal da Fazenda que, se 

responsabilizará por fazer constar em folha de pagamento. · 

ART. 4° - Fica autorizado o Poder Executivo a incluir como beneficiário da 
presente Lei, os professores aposentados da Rede Pública Municipal de 
Ensino. 

ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
. disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2003. 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
PABX (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br- CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM .::/ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

FÁBIO MENDES GLÓRIA ( Fabinho) 
Vereador/PMDB 

JUSTIFICATIVA. 
- 'i . 1 --. 

', 1 \ !, :! 

Todos nós sabemos .que, à pàrtir · de~te ª11Q- sé de~pértpu um grande interesse 
por parte da Administração Públicá ·Mumcipal,. ''~m-"se comeriiorar com um 
evento no dia dos prpfessores; p~a estes profi.ssfoyaís das· Redes Municipal e 
estadual de Ensino. ,Porém, sabemos_ que a necessidade destes -profissionais, 
bem como à dos demais Servidores públicos, · é sem dú:Vida ruguma, o 
reconhecimento por parte do município,.na valorização e.inc~ntiyo-através de 
reposição salarial. Nosso município em especial, há dez anO,s ·não elabora um 
projeto voltado para- re_ajuste ou reposição salarial aos Sefvidores Públicos 
Municipais. ..- ':. · ~;: , 

Sabemos também .que, recentemente nosso município- ·~àbilizou parte dos 
recursos do Fundef, para'-ã Saúde do -povo cachoeirensê~ numa demonstração 
que -seria do Fundef, o útiico fundo disponív~l da; .. municipalidade para se 
retirar verba e utilizá-la para fins de 'sâriae:·É 'pq{esta razão que, solicitamos 
dos companheiros edis, que recorihect?~ _·e :\f~Ü)~~ os trabalhos dos nossos 
professores, para que aprovem-· a uiianiniidade -a ·presente matéria, que sem 
dúvida alguma, trará benefícios à esta categoria. 

Sala das Sessões, 18 de novembro de 

'P 1 

FÁBIO MENDE 'LÓRIA ( Fabinho) 
Vereador/PMDB 

fabinhogloria@terra.com.br 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-11 O 
PABX (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br- CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

PARECER AO PROJETO DE LEI N.º 193/03 

INICIATIVA: Vereador Fábio Mendes Glória 

À MESA DIRETORA 

Senhor Presidente, 

Ob 

ITAPEMIRIM -j" 

1. O presenJe projeto "dispõe sobre a concess~o de abono salarial aos 
professores da rede pública municipal de ensino e dá outras providências". 

O presente projeto é cópia fiel do projeto de lei n.º 192/03, de autoria do 
mesmo autor e está em tramitação por algum equívoco de sua assessoria. 

Opinamos pela devolução imediata do projeto ao ilustre autor. 

É o parecer para decisão de V Ex3s. 

Cachoeiro de Itapernirim-ES, 28 de n~o-de-:2003. 

Pt/gmc/fmg. 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
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CÂ,.. A - A i\11111r..11.-10A1 ni:: ~Ar1-4nl=IRO DE ITAPEMIRIM 
OF/DL/COMISSõES 
NUMERO PROPRIO •• : 

A.NTO 

PROTOCOLO GERAL.: 
=================;:===DATA PROTOCOLO •• : 

321/2003 
3240/2003 

01/ ,1_~,12003 

o 

or DL Nº _4~1 .. --· .' l<'P' ~ _·_ DATA: O'f I f,l_ I ,?p~ Í ~ , ' . 

A PRES!DENUA l_)_A ( 'OM iSSAO lJít: i<J~CALUA(,Aü l. CühTROLf. 
ORÇAMENTÁRIO 
VEREADOR JOSÉ AILTON DE CASTRO T ARGA 

Senhor Presidente, 

Em cwnpiimento ao que dispõe o Artigo lf~;:jnc~)Q~1e .. ,o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Le_gislativa da.Casa Ms) sefuptlte(s) matéria(s): 
PR..LEIN" -·VE'fõPLNÓ PRRES~>I~.N ..-_ PRAJE,Çtl;.EG,,N"' .. PRAZO V .ENLIM • 

PL /°12./li'OJ -~. 
. ,. 

'' 

pL /°! 3 / 2fJJ3 
•' 

·' 

PL lq~/zcoJ '' ' : ,, 

" :': - 7 -: -. 

-'. 
,, .:'-~1 

., 

·:.:. ' 

t . 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS 
. PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO 
§ 4° DO ART. 44 DO REG. INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO 
APRESENTAR PARECER SOBRE. A MATÉRIA NO. PRAZO 
REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR 
RELATOR "AD HOC" PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: / / ---
ASSINATURADO VEREADOR: 

~------------~ 

RUA BARÃO DE ITAPEMIAIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 ·- CEP 29300-110 
PABX (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPfRITO SANTO 
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CÂMAf 
OF/DL/COMISSõES DE ITAPEMIR1 
NUMERO PROPRIO •• : 
PROTOCOLO GERAL.: 
DATA PROTOCOLO._.: 

322/2003 
3241/2003 

01/12/2003 

OF. DL Nº Jll.. I .l(JQ3 DATA: Oi I lZ. 1.Ms 
. :· 
•l : 

,\ PRI:SIDf:~:CTA DA rO-;\IISS_ÃO DE FINANÇAS E OR(Al\tlENTO 
v !-'. J<J; A rH· "il< Ji U 1~01'1 V:\ L.fl:NTLl\1 FASSA RF.l.:\ 

Senhor Presidente, 
,_ .. 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XIII e o Artigo 44. do Regimento 
Interno, encontra-se na Iretona ~g1s a 1va asa as segum e s ma ena s: D" . Le'lf daC () "t() t''() 

PR. LEI Nº VETOPL Nº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENCIM. 
: :.Pl -1'12= ?J,iB - ----·· ------ ·------ -- ---- --· - ··-- - - - ·-- -----· - --- -- . - . -· 

PL /9.3/2tV3 
J}L 1'14/lCtJ3 

.. 

RECURSONº. EMENDA LOM'Nº PAR.TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM. 
; : 

'" ' ...,,_.. ... 
\. 

Atenciosamente, <({ i l.-L<... le{ç 
~~ARES~~A-\._ ~---......... 

sidente i · ~ - · 

Segue(m) em anexo cópi~(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). 
• Obs.: 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRJMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA :No PRAZO REGrnENTAL, o PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: / / ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

~~~~~~~~~~~~~~~ 

cf{ 

·-· ·-

RUA BARÃO OE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO. FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300- 11 
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CÂMARJ 
OF/DL/COMISSõES 
NUMERO PROPRIO •• : 
PROTOCOLO GERAL.: 
DATA PROTOCOLO •• : 

323/2003 
3242.í2003 

01/12/2003 

E ITAPEMIRIM 
o~· ·~ 

OF. DL Nº Jl3 I lOO 3 DATA: O.f //Z fZa,73 

A PRESIDÊNCIA DA COMISS . .\O UF. F.nTTCAÇÃO~ CIÊNCIAS E 
TF.CNOLOGJA, CI j,, rnRAi ESPORTE. LAZER E DE TURISMO 
VEREADOR LUIZ GlllMARÁ•_;S l)Jt~ OLIVEIRA 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XAIII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno encontra-se na Diretoria Le ºslativa da Casa a(s) inte(s) matéria(s): ' . 

1 PR •. LEI Nº · VETO PL Nº PR.RESOL.N:-';. -~EÇ,~LEG. Nº PRAZO VENCIM. I -ll,:· ';: ·_.: <;"'! • " - .,_ ,..~;-

RECURSONº 
L. <' •··. 

Atenciosamente, 
. Zq;~, 

~~~~~====:--
.:; ._.. 

_RJAREZ T~-\ \ 1 ARES MA T4.i\ ·~-~~- ·.·: ~ ·,- .... ~;t\' • 

···':Presidente ... . ··-_'".-õ'"'1i' .. · · . :.~: .. 'i1
•. 

· . ·• .Segue(m) em anexo cópia(§)?M(:&)~~tiftl~)im®'ç~Qnada(s).· 
• Obs.: 

' ~ .. . . 

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART . .44. DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: / / __ 

ASSINATURA DO VEREADOR: 
~~~~~~~~~~~~~~-

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 _ CEP 2930 _ 
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- ···-

OF/DL/COMISSõES 
NUMERO PROPRIO •• : 324/2003 

3243/2003 
01/12/2003 

, Ut:. 11 A ... l:MIRllV 

ro 
PROTOCOLO GERALª: 
DATA PROTOCOLO •• : 

OF. DL Nº :Z4 I êa?.3' DATA: o.r · //e I Za73' 
1 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
VEREADOR MARCOS SALl..li:S COJi~LHO 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso ?CJII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa.da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): 
PR. LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC 

DO PROJETO 
fl 108/ 2tJrl5 

'" 

ff..--1crztzw.r - ··- -- -·----·-·-- ··- . ·- --- ·----· --- ·----- .. ---·-------·----· -···---- --···· ... - - - - -- . -·-- ··- -
.. -

_f!L/!}J/j(J.'03- ·-

PL {74/Z67J3 
PL r1S/ltrJ3 -- .. 

'• 
•l -~ .. ( 

, .. 
.. 

·-· _. ·- _ . ..::._ .. __ 
' 

RECURSO Nº EMENDA LOM Nº PAR.TRutCONTAS Nº PRAZO·VENCIM. 

''"'' • • :- -- - -- - !, • --

' '·.-. ·. ~- " ' . 

Atenciosamente, 
.._ ;:::;---

.. 

. JUAREZTAVAREs:MATA . ' .. "'··:• . 
· Presidente ·· ' · --

• Segue(m) em anexo ,cópia.(s) da(s) mat~ria(s) mencionada(s). 
• Obs.: 

• ALERTAMOS - QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". . 

RECEBIDO EM: I I ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

--~~~~~~~~~~~~~ 
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